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Gabinete do Deputado Rafael Prudente - PMDB

INDICAÇÃO NO
(Do Deputado Rafael Prudente - MDB)
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Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Estado de Saúde, a
Recomposição da Equipe Médica do
Centrode Saúde 04da Estruturalna
Região Administrativa do Setor
Complementar de Indústria e
Abastecimento - RA-XXV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.« nÓs termos do art. 143 do
seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição.sugerir ao Poder Executivo
do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, a
Recomposição da Equipe Médica do Centro de Saúde 04 da Estrutural na Região
Administrativa do Setor Complementar de Indústria e Abastecimento - RA-XXV.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade do Setor Complementar de Indústria e Abastecimento, bem
como as demais pessoas que necessitam de atendimento médico, tem enfrentado
sérias dificuldades devido à equipe médica ter sido removida do Centro de Saúde
04

Diante da situação ora apresentada, a população..é orientada no Centro de
Saúde a procurar atendimento no Hospital Regional do Guará, sendo que ao chegar
no hospital, não conseguem atendimento, sendo orientados a voltar ao Centro de
Saúde
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Por se tratar de justo pleito, que visa assegurar a qualidade de vida da nossa
comunidade, conclamo os nobres Deputados no sentido de aprovarmos a presente
proposição.

Sala das Sessões, em

RAFAELPkUDENTE
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,,/ MDB

N".-.gl.-.

LeÍlisietivo

Follla

Praça Municipal Quadra 2 Lote 05 - 4o Andar - Gabinete 022 - Câmara Legislativa do Distrito Federal
CEP: 70.094-902 / Brasília-DF - Fone: 3348-8222



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Em 21/08/2018 16:46

Marcelo l:Úederico Medeiros Bastou
Assessor Especial
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